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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº04 de 2016, em situação assim descrita:
Projeto De Lei Complementar nº 04/2016 – Altera o Ccódigo de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995)
Os Municípios, na condição de entes federados, dotados de autonomia política, financeira e administrativa, regidos pelas suas Leis Orgânicas, detém de competência para legislar sobre assunto de interesse local, de acordo com o disposto no inciso I do art. 30, da Constituição Federal. 

Ademais, a Lei Orgânica Municipal (LOM) estabelece a competência para dispor sobre o meio ambiente é comum do Município, da União e do Estado, conforme se transcreve a seguir:
Art. 5º. É de competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício das seguintes medidas:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

II –zelar pela saúde, higiene e segurança pública;

III – proteger documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e paisagens naturais notáveis;

IV – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

V – preservar as florestas, a flora e a fauna;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

VIII – promover programas de construção de moradias e melhorias das condições habitacionais e de saneamento básico;

IX – combater as causas da pobreza e os fatores da marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos.

Portanto, neste caso por se tratar de iniciativa concorrente, esta foi exercida corretamente.

Adequada também a espécie legislativa adotada, ou seja, a alteração pretendida se dará por meio da Lei Complementar, conforme dispõe o art. 73 da LOM: 
Art. 73. São leis complementares: 

I – código de obras;

 II – código de posturas;

 III – código tributário;

 IV – plano diretor;

 V – código do meio ambiente;

 VI – estatuto do servidor público;

 VII - a lei que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

 § 1° O quorum para aprovação das leis complementares é o da maioria absoluta.

Por conseguinte, no que respeita à constitucionalidade formal e material, o projeto de lei complementar não evidencia nenhuma mácula que inviabilize a regular tramitação. 


Já em relação ao conteúdo material, trata-se do exercício do poder de polícia pelo próprio município, determinando condições e exigências para a localização de depósito de sucata e de desmonte de veículos em zona urbana mista, tudo em prol do bem da coletividade. 

Sob a ótica da técnica legislativa, constata-se que o art. 2º da proposição em análise, não está conforme a regra contida no art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis: 


Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. 


Logo, se houver leis ou trechos de leis a serem revogados, todos devem ser citados expressamente; do contrário, se não há, desnecessário é aludir que permanecerão inalterados. 


Assim, o art. 2º do projeto de lei complementar nº 1, de 2016, deve ser retirado, passando o art. 3º da redação original da proposição a ser o seu art. 2º.


Considerando que tais correções não são supressivas do conteúdo material do projeto de lei, mas se destinam tão somente a alinhar o texto da proposição municipal à normativa de elaboração das leis, o próprio legislativo poderá fazê-las. 
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo, desde que observadas as recomendações quanto a técnica legislativa. 

Três Passos, 14 de abril de 2016. 
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